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Vem  a  análise  desta  Procuradoria  o  procedimento  licitatório  acima 

destacado,  em  decorrência  de  questionamento  realizado  pelo  auditor  do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, o qual requereu parecer 
jurídico quanto a modalidade licitatória eleita. 

vejamos e-mail abaixo colacionado, é pedido do auditor Sérgio para que 
fosse motivado o pedido do pregão ser realizado da forma presencial, e não 
eletrônica.

 
É o que havia para relatar. 

Essa procuradoria orienta pela republicação do edital para que o pregão 
seja realizado de sua forma eletrônica, já que inexiste motivação para a sua 
realização  de  forma  presencial.  A  regra  é  que  todos  os  processos  sejam 
eletrônicos, devendo só a exceção, no caso, os presenciais, motivados, já que 
deverá ser comprovado os motivos que se torna mais favorável a administração 
realizar o certame de forma presencial.

No  caso  em  tela,  o  pregão  de  forma  eletrônico  possibilitará  ampla 
concorrência, e uma proposta mais vantajosa. Destaca-se que deverá constar 
que a empresa vencedora deverá arcar com os custos de transporte do veículo 
para conserto e sua devolução, já que o Município não possui veículo para o 
transporte do mesmo.
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É o parecer. A consideração superior. 
 
          Chuvisca, 22 de novembro de 2024. 

 
Pp. Lillian Alexandre Bartz 

Procuradora Chefe
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Matrícula 2105
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